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INDICAÇÃO Nº 102/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente, estude a 

possibilidade de implantar, o mais breve possível, um redutor de velocidade na Rua Onésio de 

Queiroz, próximo ao nº 274, no Bairro Jardim Araújo. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

Os moradores reclamam da alta velocidade com que os condutores de veículos trafegam em 

direção a tal localidade, provocando riscos de acidentes, como: batidas e atropelamentos. 


